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Dispde sobre normas gerais para a pesquisa, o desenvolvimento e a
aplicacdo da inteligéncia artificial - IA, e seu uso consciente e ético no
ambito da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.
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PROJETO DE LEI N° , DE 2023
(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM)

Dispbée sobre normas gerais para a
pesquisa, o desenvolvimento e a aplicagao
da inteligéncia artificial - IA, e seu uso
consciente e ético no d&mbito da Uni&do, dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei estabelece normas gerais sobre a pesquisa, o
desenvolvimento e a aplicagdo da inteligéncia artificial - IA, e seu uso
consciente e ético no ambito da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municipios.

Art. 2° Fica instituido o Centro Nacional de Inteligéncia Artificial,
vinculado ao Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagao, com a finalidade de
promover a pesquisa, o desenvolvimento e aplicagdo da inteligéncia artificial -
IA, e para seu uso consciente e ético no ambito da Unido, dos Esta Estado

Brasileiro.

Art. 3° Sdo objetivos do Centro Nacional de Inteligéncia
Artificial:

| - desenvolver e coordenar politicas, programas e projetos que

incentivem a pesquisa e o desenvolvimento da inteligéncia artificial;

Il - promover a formacédo de recursos humanos especializados
em inteligéncia artificial;

[Il - fomentar o empreendedorismo e a inovagao em inteligéncia
artificial;

IV - apoiar a transferéncia de tecnologia em inteligéncia

artificial;

_____
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V - contribuir para a elaboracdo de principios éticos para o

desenvolvimento e uso de inteligéncia artificial;

VI - promover ambiente de cooperagao entre os entes publicos
e privados, a industria e os centros de pesquisas para o desenvolvimento da
inteligéncia artificial;

VIl - articular e coordenar agdes com instituicbes nacionais e
internacionais de pesquisa, ciéncia e tecnologia, visando remover barreiras a

inovacao em inteligéncia artificial.

Art. 4° A utilizagdo da inteligéncia artificial pela administragao
publica devera ser baseada em critérios técnicos e cientificos, respeitando-se
os direitos fundamentais e garantias individuais e coletivas, e devera estar

sujeita a avaliagao continua e transparéncia.

Art. 5° Os estados, o distrito federal e os municipios poderao
estabelecer normas suplementares sobre o uso de inteligéncia artificial no

ambito de suas respectivas esferas de competéncia.

Art. 6° A Uniao, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios
poderao celebrar convénios e parcerias com instituicdes publicas e privadas,
nacionais e internacionais, para o desenvolvimento de pesquisas e projetos em

inteligéncia artificial.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICACAO

A inteligéncia artificial (IA) € uma tecnologia inovadora que vem
revolucionando diversos setores da sociedade, desde a industria até a saude e

a educacgao, bem como a administracao publica.

Por meio do aprendizado de maquina e do processamento de
grandes quantidades de dados, a |IA é capaz de automatizar tarefas complexas

e fornecer contribuicdes valiosas para a tomada de decisdes.

A inteligéncia artificial pode ser definida como a capacidade de

as maquinas simular a inteligéncia humana, realizando tarefas que
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normalmente exigiriam a intervencdo humana. Ela é baseada em algoritmos e
modelos matematicos que permitem as maquinas aprender com dados e

realizar tarefas especificas de forma autbnoma.

A |IA é uma area interdisciplinar que envolve a computagao, a
matematica, a estatistica, a psicologia e outras ciéncias, e possui diversas

aplicagcdes praticas em diferentes setores da sociedade.

Destaca-se que em 2020, foi langada no Brasil a estratégia
brasileira de inteligéncia artificial, com o objetivo de posicionar o Brasil como

lider em inteligéncia artificial na América Latina até 2022.

Nesse sentido, este projeto de lei estabelece normas gerais
sobre a pesquisa, o desenvolvimento e a aplicagao da inteligéncia artificial - |A,
€ seu uso consciente e ético no ambito da Unido, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municipios.

Ademais, esta proposicao prevé a criagdo do Centro Nacional
de Inteligéncia Atrtificial, érgdo vinculado ao Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovacdo, com a finalidade de promover a pesquisa, 0 desenvolvimento e
aplicacao da inteligéncia artificial - IA, e para seu uso consciente e ético no

ambito da Unido, dos Esta Estado Brasileiro.

Entendemos ser importante estabelecer normas gerais sobre o
uso de inteligéncia artificial no ambito da administragdo publica, de forma a
garantir que sua utilizacdo seja pautada por critérios técnicos e cientificos,
respeitando os direitos fundamentais e garantias individuais e coletivas, e
esteja sujeita a avaliagdo continua e transparéncia. Dessa forma, pretende-se
garantir que a inteligéncia artificial seja utilizada de forma ética e responsavel

pela administracido publica.

Destaca-se que os estados, o distrito federal e os municipios
poderao estabelecer normas suplementares sobre o uso de inteligéncia artificial

no ambito de suas respectivas esferas de competéncia.

Ademais, julgamos essencial a atuagao colaborativa entre o
setor publico e o privado. Assim, a proposicao permite que os entes federativos

celebrem convénios e parcerias com instituicdes publicas e privadas, nacionais

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Henrique Gaguim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.&mara.leg.br/CD236487224700

Apresentacdo: 15/03/2023 09:33:29.530 - MESA

PLn.1153/2023

* CD236487224700=*



e internacionais, para o desenvolvimento de pesquisas e projetos em

inteligéncia artificial.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares visando

a aprovagao deste projeto de lei.

Sala das Sessodes, em de de 2023.

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM

2023-386
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